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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PR83/2025

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeiro do Município, 
resolve homologar a presente Licitação nestes termos: Objeto da licitação: 
Contratação de Pessoa Jurídica para locação de software educativo para atender 
500 alunos e 50 professores, da Rede de Ensino do Município de Quatro Pontes, 
voltado ao desenvolvimento das competências digitais da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, conforme previsto na BNCC-MEC e seu complemento relativo à 
Computação na Educação Básica. Empresas vencedoras: ZABRAN EDUCAÇÃO 
CONECTADA LTDA (05791118000107) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais). Quatro Pontes 3 PR, 26 de janeiro 
de 2026.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 192/2025
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa 
Jurídica para aquisição de materiais destinados à manutenção da sinalização 
viária do Município de Quatro Pontes, compreendendo o fornecimento de tintas 
para demarcação viária, solventes, microesferas refl etivas, cones e balizadores de 
sinalização, com repetição de itens desertos ou fracassados do Pregão Eletrônico 
PR42/2025 e inclusão de novos itens necessários à execução contínua das 
atividades de sinalização horizontal e vertical. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23 e demais normas 
aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico PR78/2025. PRAZO: Esta 
Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo 
de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 14.133/21. 
VALOR: R$19.125,00 (dezenove mil cento e vinte e cinco reais). FORNECEDORA: 
HACHMANN E FERREIRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA- ME. Quatro 
Pontes - PR, 19 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 191/2025
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa 
Jurídica para aquisição de materiais destinados à manutenção da sinalização 
viária do Município de Quatro Pontes, compreendendo o fornecimento de tintas 
para demarcação viária, solventes, microesferas refl etivas, cones e balizadores de 
sinalização, com repetição de itens desertos ou fracassados do Pregão Eletrônico 
PR42/2025 e inclusão de novos itens necessários à execução contínua das 
atividades de sinalização horizontal e vertical. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23 e demais normas 
aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico PR78/2025. PRAZO: Esta 
Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo 
de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 14.133/21. 
VALOR: R$10.444,50 (dez mil quatrocentos e quarenta e quatro reais com cinquenta 
centavos). FORNECEDORA: EVF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDА. Quatro Pontes 
- PR, 19 de dezembro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 190/2025
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa 
Jurídica para aquisição de materiais destinados à manutenção da sinalização 
viária do Município de Quatro Pontes, compreendendo o fornecimento de tintas 
para demarcação viária, solventes, microesferas refl etivas, cones e balizadores de 
sinalização, com repetição de itens desertos ou fracassados do Pregão Eletrônico 
PR42/2025 e inclusão de novos itens necessários à execução contínua das 
atividades de sinalização horizontal e vertical. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
n.° 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23 e demais normas 
aplicáveis, bem como pelo edital do Pregão Eletrônico PR78/2025. PRAZO: Esta 
Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o 
prazo de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da 
lei 14.133/21. VALOR: R$68.910,00 (sessenta e oito mil, novecentos e dez reais). 
FORNECEDORA: BASIFIX FABRICA DE TINTAS LTDA – ME. Quatro Pontes - PR, 
19 de dezembro de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL5/2026

OBJETO: Aquisição de camisetas personalizadas para os servidores da Rede 
Municipal de Ensino de Quatro Pontes-PR, e aquisição de Fichário Inteligente para 
Planejamento Pedagógico Diário, destinado aos profi ssionais da Rede Municipal de 
Ensino, visando organizar, registrar e sistematizar as práticas educativas ao longo 
do ano letivo, por meio de Dispensa de Licitação. EMPRESAS CONTRATADA: 
BRACIA UNIFORMES LTDA E ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES E 
CONVENIENCIA LTDA, CNPJs: 26.183.193/0001-57 e 37.082.371/0001-70. Valor 
Contratual: R$ 17.075,00 (dezessete mil, e setenta e cinco reais). Prazo de vigência: 
Contado a partir da assinatura, será de 30 (trinta) dias. Quatro Pontes-PR, 26 de 
janeiro de 2026.

DÉLCIO JOSÉ TONELLI
Prefeito em exercício

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
REPUBLICADO

O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste 
termo: a) Licitação Nrº: 113/2025. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação 
e Adjudicação: 12/01/2026. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE GESTÃO EM PROCESSOS 
DIGITAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE. e) Fornecedor e Itens declarados 
Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: ANTONIETTI E BORTOLUZZI LTDA. 
CNPJ/CPF: 18.954.857/0001-06. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 
299.000,00. Palotina, 12 de janeiro de 2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 079/2026 DO PREGÃO Nº 115/2025. 
PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE: 
VIACAO UMUARAMA LTDA – CNPJ 76.354.281/0001-42, NO VALOR TOTAL 
DE R$  137.531,24; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM RESERVA DE PASSAGENS E EMISSÃO DE BILHETES 
A SEREM UTILIZADOS EM PROGRAMAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO, POR 
MUNÍCIPES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E VIAGENS A SERVIÇO PELOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS LOTADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. A PEDIDO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 26 DE JANEIRO DE 2026. A ATA NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 
Nº DO CONTRATO: 02/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA PRESENCIAL Nº 01/2026 
CONTRATADO: 53.512.721/0001-47 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO VALE DO PIQUIRI 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 41.175,00 
VIGÊNCIA: 26/01/2026 A 31/12/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 26/01/2026. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026 - PROCESSO Nº 07/2026 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, fórmulas e farinhas 
especiais, destinados à alimentação escolar dos alunos regularmente matriculados nas instituições de ensino 
do Município de Entre Rios do Oeste/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência e no respectivo Edital. 
Data da sessão: 09 de fevereiro de 2026  
Horário para o Credenciamento: Até as 08:50 horas (horário de Brasília) 
Horário Sessão: 09:00 horas (horário de Brasília) 
Local: - A sessão de processamento do Pregão será realizada sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Entre Rios do Oeste situada a Rua Tocantins, 600. 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 1.528.039,04 (um milhão e quatrocentos e vinte e um mil, setecentos e setenta e 
oito reais e vinte centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM – PRIORIDADE LOCAL E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 56 E 
57 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 26 de janeiro de 2026. 
 

ROBSON DE OLIVEIRA LERMEN 
Prefeito em exercício 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05
patobragado.atende.net   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná

RESUMO DE ATOS OFICIAIS
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR).

PORTARIA N.º 035, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Autoriza despesa de pronto pagamento por meio de regime de adiantamento destinado a 
servidor público municipal.

PORTARIA N.º 036, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Designa Fiscal do Termo de Colaboração nº 001/2026 entre o Município de Pato Bragado e a 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

PORTARIA N.º 037, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de licença não remunerada a servidora pública municipal ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo.

PORTARIA Nº 038, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Designa Gestor e Fiscal do Termo de Acordo de Cooperação firmado entre o Município de Pato 
Bragado e a Associação Comercial, Industrial e Agropecuária De Pato Bragado – ACIBRA.

DECRETO N° 009, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Declara Pontos Facultativos nas repartições públicas municipais do Município de Pato Bragado.

Na manhã desta sexta-feira (23) 
a Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná (Unioeste) participou da aber-
tura da Operação Pé Vermelho do 
Projeto Rondon na Universidade Es-
tadual do Paraná (UNESPAR), cam-
pus Apucarana.  A cerimônia contou 
com a participação de 252 rondo-
nistas - professores e estudantes 
universitários - oriundos de 24 Ins-
tituições de Ensino Superior (IES) pú-
blicas e privadas de diversas regiões 
do País, que atuarão em 12 municí-
pios localizados no Norte do Para-
ná, a saber: Araruna, Barbosa Ferraz, 
Bom Sucesso, Godoy Moreira, Ireta-
ma, Jardim Alegre, Lidianópolis, Lui-
ziana, Rio Branco do Ivaí, Rosário do 
Ivaí, Santa Fé e Grandes Rios.

A Unioeste participou com 16 
acadêmicos e quatro professores. As 
duas equipes são do conjunto A, que 
trabalham com a saúde, educação, 
direitos humanos de justiça e cultu-
ra nas cidades.

Segundo o reitor da Unioes-
te, Alexandre Webber, é uma ale-
gria estar participando de mais uma 
operação do Projeto Rondon. “Ano 
passado, a Unioeste recebeu a hon-
raria do Governo Federal com a Uni-
versidade que mais participou dos 
Projetos Rondon. É importante ver 
todas as nossas universidades es-
taduais aqui unidas participando 
nesse projeto transformador. Com 
certeza faz muita diferença para os 
nossos acadêmicos, para a comu-
nidade assistida. E temos todo esse 
apoio da nossa Secretaria do Es-
tado, é fundamental nosso grande 
secretário Aldo Bona, sempre dan-
do todo o apoio para que as nos-
sas universidades estejam atuando 
à disposição da comunidade”.

O Secretário da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior do Paraná, Aldo 
Bona, explica que o Paraná é con-
templado por esta operação, que é 
coordenada pelo Exército Brasileiro, 
mas que tem a participação e apoio 
do governo do estado, com a orien-
tação do governador Ratinho Júnior, 
a Secretaria de Ciência e Tecnologia, 

� A Unioeste participou com 16 acadêmicos e quatro professores

Unioeste participa da abertura 
da Operação Pé Vermelho

DIVULGAÇÃO/UNIOESTE

destinou recursos para toda a logís-
tica desta organização, de modo que 
os diversos municípios atendidos 
pela operação tenham todo o apoio 
logístico para que a operação ocorra 
da melhor maneira possível.

“Esta é uma parceria importan-
te, a operação Rondon é uma opera-
ção que impacta e transforma vidas. 
Transforma vidas das pessoas que 
são atendidas nos municípios e, so-
bretudo, também transforma vidas 
das pessoas que atendem, ou seja, 
os nossos estudantes e professores 
das nossas universidades brasileiras 
que entram em contato com realida-
des desafiadoras que, ao comparti-
lharem o conhecimento que produ-
zem, também são impactados pelas 
experiências de vida, tornam-se ci-
dadãos profissionais melhores, sem 
dúvida nenhuma, pela vivência da 
Operação Rondon. Operação Pé Ver-
melho, que a partir aqui de Apucara-
na, atende a toda a região norte do 
estado do Paraná”, ressalta.

Marcos Freitas de Morais, coor-
denador do Projeto Rondon da Unio-
este, comenta: “É muito orgulho para 
a Unioeste, mais uma vez, é a nos-
sa 57ª, uma operação nacional que 
a Unioeste participa, lembrando que 
o ano passado a Unioeste comple-
tou 20 anos de Projeto Rondon, en-
tão estamos pisando para os nossos 
próximos 20 anos”.

O Projeto Rondon é um marco 
para a extensão universitária, que 
aproxima a Universidade da comu-
nidade. “Uma operação que inspira a 
extensão universitária, que nos moti-
va e nos move para fazermos aquilo 
que podemos fazer enquanto univer-
sidade pública, enquanto formação 
acadêmica estudantil para transfor-
marmos a realidade da sociedade 
onde estamos, principalmente da-
quela sociedade mais vulnerável e 
também para transformarmos a re-
alidade do nosso estudante, da nos-
sa universidade e fazermos uma so-
ciedade cada vez melhor”, salienta a 
Pró-Reitora de Extensão da Unioes-
te, Fabiana Veloso.

Sobre a abertura da operação, o 
Secretário Adjunto do Ministério da 
Defesa Osvaldo Gomes dos Reis Jú-
nior , diz: “Eu sinceramente nunca vi 
uma abertura de operação Rondon 
no tamanho prestígio e emoção. Pa-
rabéns a todos, a todos vocês. Agra-
deço a presença e participação de 
cada um dos senhores e senhores. 
Todos tiveram uma grande impor-
tância para que a operação ocorres-
se com sucesso.

UNIOESTE NA OPERAÇÃO -
Duas equipes da Universidade Esta-
dual do Oeste do Paraná (Unioeste) 
partem para a Operação Pé Verme-
lho, do Ministério da Defesa do Proje-

to Rondon, para as cidades de Santa 
Fé e Iretama, no Paraná. A operação 
inicia no dia 23 de janeiro e segue até 
o dia 05 de fevereiro.

A professora Adriane Martinez vai 
como adjunta com uma equipe para 
Santa Fé. “Vamos trabalhar no con-
junto A, desenvolvendo oficinas na 
área de educação, saúde, cidadania, 
direitos humanos e cultura. O muni-
cípio nos recebeu muito bem, orga-
nizamos oficinas direcionadas para 
públicos específicos, então nós va-
mos trabalhar com os servidores do 
município, da área da saúde, da área 
da educação, que seria os professo-
res, vamos trabalhar com o público 
que trabalha com idosos do municí-
pio e vamos também ter oficinas di-
recionadas para a comunidade de 
uma forma geral”, explica.

Larissa Brugalli é acadêmica de 
Fisioterapia e participa pela primei-
ra vez do Projeto Rondon e conta um 
pouco sobre o que grupo fará na ci-
dade de Iratama. “A gente está levan-
do muitos projetos na área da saúde 
com o pessoal de Odontologia, como 
higienização bucal eu estou levando 
oficina de pilates para todos os pú-
blicos, além de dança e oficina de 
pães diversidade de opções de ofici-
nas para a gente poder trabalhar com 
todo mundo e todos os públicos”.

APUCARANA

A partir do dia 5 de fevereiro inicia 
o ano letivo de 2026 na Rede Muni-
cipal de Ensino de Cascavel. Mais de 
33 mil alunos voltam ou iniciam suas 
atividades nas 124 instituições, sen-
do 65 escolas e 59 Cmeis.  

A Secretaria Municipal de Edu-
cação reforça às famílias a impor-
tância de regularizar a matrícula dos 
alunos para o ano letivo de 2026 e 
manter o compromisso com a fre-
quência escolar desde o início das 
aulas. Pais ou responsáveis que ain-
da não formalizaram a matrícula de-
vem procurar diretamente a escola a 
partir da próxima terça-feira, dia 03 
de fevereiro.

A secretária de Educação em tran-
sição, Gislaine Buraki, destaca que a 
matrícula é o primeiro passo para as-
segurar o direito à educação, mas 
que a presença constante dos alunos 
em sala de aula é fundamental para 
o processo de aprendizagem. “Orien-
tamos que os pais e responsáveis 
que ainda não concluíram a matrícu-
la procurem as unidades escolares a 
partir do dia 03 de fevereiro. É essen-

� Pais ou responsáveis que ainda não formalizaram a 
matrícula devem procurar diretamente a escola

Educação orienta famílias sobre 
matrículas e sobre frequência escolar

cial que as crianças estejam regular-
mente matriculadas e, principalmen-
te, que tenham frequência garantida, 
pois a escola é um espaço de desen-
volvimento, aprendizado e proteção”, 
pontua Gislaine Buraki.

Além da matrícula, a Secretaria 
chama a atenção para a frequência 
escolar, que é um dever das famílias 
a partir do momento em que a crian-

ça possui matrícula ativa. A infrequ-
ência pode comprometer o apren-
dizado e o vínculo do aluno com a 
escola, além de demandar encami-
nhamentos legais e administrativos.

De acordo com as normas edu-
cacionais, a infrequência escolar é 
caracterizada quando o aluno regis-
tra três faltas consecutivas ou cinco 
faltas alternadas no mês. Quando a 

situação se agrava, com cinco faltas 
consecutivas ou sete faltas alterna-
das no mês, a instituição de ensi-
no tem a obrigação de encaminhar 
o caso ao programa de acompanha-
mento, visando prevenir a evasão 
escolar e garantir o retorno do alu-
no à sala de aula.

A secretária reforça que o acom-
panhamento da frequência é uma 
ação conjunta entre escola e família. 
“A presença diária na escola fortalece 
o aprendizado, a socialização e o de-
senvolvimento das crianças. A escola 
faz o acompanhamento, mas a par-
ticipação da família é indispensável 
para que esse processo aconteça de 
forma efetiva”, ressalta Gislaine.

A Secretaria Municipal de Edu-
cação segue à disposição das fa-
mílias para orientações e esclareci-
mentos, reafirmando o compromisso 
com uma educação de qualidade, in-
clusiva e com a garantia do direito de 
aprender para todos os alunos da 
rede municipal.

CASCAVEL

PREFEITURA DE CASCAVEL
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 076 - PREGÃO Nº 62/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: ALFA MED SISTEMAS 
MÉDICOS LTDA – CNPJ: 11.405.384/0001-49 BJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1697/2024, PROTOCOLO 22.654.188-9, CONFORME 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR: R$ 15.440,00 
(QUINZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) VIGÊNCIA: A 
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) MESES,
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO 
SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO 
LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E 
FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 26 de Janeiro de 2026. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 484/2025.
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE OBRAS que fazem entre si, de 
um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a 
Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.xxx.xxx-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa CONTRUTORA POLEGATTI 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.403.834/0001-
58 Inscrição Estadual nº. 90859632-33, e inscrição municipal nº 177/2025.  com 
sede à Rua esperança, Nº 2500, Fone: (45) 98814-2014, e-mail: duoescritorio@
outlook.com, bairro Centro, na cidade de Mercedes, estado do Paraná, CEP. 85.998-
000, representada neste ato por Sr. GUILHERME PUGGINA POLEGATTI, Sócio 
Administrador, portador da Carteira de Identifi cação Nacional/CPF nº 074.xxx.xxx-
47 residente na cidade de Mercedes, estado do Paraná doravante denominada 
CONTRATADA., vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 de 01 
de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições 
seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE nº 177/2025, onde o objeto deste termo 
contratual é: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ESTRADAS RURAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, O TERMO DE 
REFERÊNCIA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO 
E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas 
ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo 
de VIGÊNCIA do Contrato de Obras n° 484/2025 por mais 60 (Sessenta) dias, 
com base Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21 iniciando em 07 de Fevereiro de 2026 
e encerrando em 07 de Abril de 2026, devido à necessidade de dar continuidade 
aos tramites internos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura 
no memorando n° 249/2026, parecer jurídico em anexos ao processo.Cláusula 
Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 26 de Janeiro de 
2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 078/2026 - PREGÃO Nº 62/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: M. CARREGA 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 32.593.430/0001-
50 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1697/2024, 
PROTOCOLO 22.654.188-9, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR: R$ 11.995,00 (Onze mil novecentos e noventa 
e cinco reais. VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS 
A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 26 de Janeiro de 
2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 025 a 028/2026 DA PREGÃO N.º 098/2025. 
PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE: A 
ESTUDANTIL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME - CNPJ: 20.469.113/0001-48,
NO VALOR TOTAL DE - R$ 96.425,50; ARTE GOLD CONFECÇÕES LTDA CNPJ: 
36.187.642/0001-99 NO VALOR TOTAL DE R$ 41.328,75; ENCAP BOLSAS E 
CAPAS LTDA - CNPJ nº : 32.876.614/0001-28 NO VALOR TOTAL DE - R$ 41.328,75; 
SBPE INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTAS LTDA  CNPJ: 49.057.325/0001-
08 NO VALOR TOTAL DE R$ 95.497,50; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURO FORNECIMENTO DE MOCHILAS E SACOLAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE: 
ESTAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÃO A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 26 DE JANEIRO 
DE 2026. AS ATAS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 077/2026 - PREGÃO Nº 62/2025. ONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: LUMIAR HEALTH 
BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 05.652.247/0001-
06 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1697/2024, 
PROTOCOLO 22.654.188-9, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR: R$ 29.600,00 (Vinte e nove mil e seiscentos 
reais). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA 
DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 26 de Janeiro de 
2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
Venho por meio deste no uso de minhas atribuições legais, SUSPENDER pelo prazo 
indeterminado o Pregão Eletrônico nº 001/2026, publicado em Diário Ofi cial no dia 
08/01/2026, na página 11, edição nº 11.660, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
em razão da necessidade de análise de eventuais ajustes no edital, bem como da 
possível necessidade de sua alteração, conforme memorando 7668/2025. Palotina, 
26 de janeiro de 2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 - Registro de 
preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de gases medicinais e testes hidrostáticos, para o AME – 
Ambulatório Médico De Especialidade Do Consórcio Intermunicipal De 
Saúde Costa Oeste Do Paraná - CISCOPAR, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos, em conformidade com os preceitos da Lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, suas alterações posteriores. 
ABERTURA: 09 de fevereiro de 2026, 09h00min; no site contato@bll.org.br, 
o edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-
mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 27 de 
janeiro de 2026. JOHN JEFERSON WEBER NODARI Presidente do 
CISCOPAR. 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

13.116.933,43 1,38

57.134.706,84 6,00

54.277.971,49 5,70

-291.180,56 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

280.297,58 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 968.415.334,34

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 962.092.541,03

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 51.421.236,15 5,40

952.245.113,94Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Entidades:
Câmara Municipal de Toledo

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2026 10:00

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718
911

Assinado de forma digital por 
GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.01.26 10:31:08 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 485/2025.
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE OBRAS que fazem entre si, de 
um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a 
Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 
e CPF nº 073.xxx.xxx-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa GESTÃO TECNICA- 
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO URBANO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.977.301/0001-94 Inscrição Estadual nº. 
ISENTA, e inscrição municipal nº 35916.  com sede à Travessa Ana Neri , Nº 115, 
Fone: (43)99637-1488, e-mail: g.tecnicaeng@gmail.com, bairro Jardim Albino 
Biachi, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, CEP. 86.802-100, representada 
neste ato por Sr. LUCIANO LASPERG DE ANDRADE, Representante Legal, 
portador da Carteira de Identifi cação Nacional/CPF nº 023.xxx.xxx-13 residente  na 
cidade de Apucarana , estado do Paraná doravante denominada CONTRATADA., 
vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 de 01 de Abril de 
2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme INEXIGIBILIDADE nº 178/2025, onde o objeto deste termo contratual é: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ESTRADAS RURAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, O TERMO DE REFERÊNCIA A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, 
a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato 
de Obras n° 485/2025 por mais 60 (Sessenta) dias, com base Artigo 84 da Lei nº. 
14.133/21 iniciando em 07 de Fevereiro de 2026 e encerrando em 07 de Abril de 
2026, devido à necessidade de dar continuidade aos tramites internos, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura no memorando n° 249/2026, 
parecer jurídico em anexos ao processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Palotina, 26 de Janeiro de 2026. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

VIGÉSIMA SEXTA ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 
004/2025

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de 
Credenciamento para o Chamamento Público nº 004/2025 cujo objeto de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO 
PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro 
de 2026, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos), reuniram-se o Agente de 
Contratação Sr. Sidnei Ferreira Fernandes e comissão especial, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal, para recebimento da Propostas de Preços e os Documentos 
de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento dos profi ssionais.
Conforme Edital do Chamamento Público nº 004/2025, e seus anexos, o Agente 
de Contratações, contendo os Documentos de Habilitação e a proposta de preço, 
que após análise foram declaradas aptas para o credenciamento as empresas: 
01 – BEZERRA SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA – CNPJ Nº 60.305.365/0001-56 – 
Protocolo 069/2026 – Credenciada para o seguinte serviço: 1.1. 02 – BRITO 
GONÇALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 54.706.384/0001-91 – 
Protocolo 245/2026 – Credenciada para os seguintes serviços: 1.1, 3.1, 3.2. 
Durante a análise de documentação verifi cou-se que os médicos CREDENCIADOS 
não possuem vínculo com o município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2025 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS 
CREDENCIAMENTOS NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via 
solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.
pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 04/2025 é até o dia 09/03/2026, 
sendo que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo 
é o dia 24/04/2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 037/2025.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE
o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, 
Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.xxx.xxx-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado a Empresa AGASERV COMERCIO 
E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº.77.853.083/0003-58 Inscrição Estadual nº. 083.757.14-7 e inscrição 
municipal nº 4723364.  com sede à Avenida Guarapari, 200, Galpão 01, Caxias Do 
Sul, Fone: (48) 3433-5556, email: compras@agaserv.com.br, na cidade de Viana 
estado do Espirito Santo, CEP. 29.136-344, representada neste ato pela Srª. TANIA 
REGINA DOS SANTOS MARQUES, Sócia Administradora, portadora da cédula de 
identidade nº. 1.5xx.xx9 SSP/SC inscrito no CPF sob o nº. 537.xxx.xxx-34, residente 
e domiciliado á RUA HENRIQUE LAGE, 2181, SANTA BARBARA, CRICIUMA, SC. 
conforme PREGÃO 149/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES INSTALADOS, COMPLEMEMNTAR 
AO PREGÃO 076/2024, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 037/2025, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei 
nº. 14.133/21, iniciando em 04 de Fevereiro de 2026 e encerrando em 03 de 
Fevereiro de 2027, conforme memorando 154/2026 das Secretarias participantes do 
certame, devido a necessidade de dar continuidade nos serviços e parecer jurídico 
anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2025, sofrerá reajuste de acordo com o INPC em 
até aproximadamente 3,90% conforme memorando Nº 154/2026 das Secretarias 
participantes do certame, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços 
e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Palotina, 26 de Janeiro de 2026. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. 105/2025 - Republicado.
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) 
para a prestação de serviços, sob demanda, de Locação de veículo executivo sedan, veículo 
tipo van, veículo micro-ônibus, veículo Ônibus com características de transporte turístico, em 
regime de empreitada por preço unitário, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo 
seguros e demais despesas, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de 
Referência. Abertura e avaliação das propostas: 12 de fevereiro de 2026 às 10 horas. O 
edital deverá ser retirado no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/-UASG987563- 
compras.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
de 2ª a 6ª feira, pelo telefone (45) 3521-1369 ou pelo e-mail: natanael.na@pmfi.pr.gov.br - Foz 
do Iguaçu - PR, 22 de Janeiro de 2026.

Leandro Ribeiro Vargas
Diretor de Licitações e Contratos

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, Centro, através da Secretária Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados que a 
partir do dia e horário indicado neste edital, realizará Chamamento Público visando o 
Credenciamento de pessoas jurídicas, interessado em participar de forma complementar, a 
Rede SUS Municipal na realização de atendimentos de urgência e emergência. PERÍODO 
PARA CREDENCIAMENTO: O Edital ficará aberto para credenciamento, a partir do dia 
28/01/2026 e o Chamamento ficará aberto para credenciamento, a qualquer tempo, de novos 
interessados que preencham os requisitos exigidos para o credenciamento, enquanto houver 
interesse da administração Municipal e necessidade de contratação dos serviços credenciados, 
contados a partir da data de vigência do presente Edital. DAS INSCRIÇÕES E ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS: A documentação relacionada neste edital para fins de credenciamento deverá 
ser protocolada no protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, sito à Praça 
Getúlio Vargas, n.º 280, Centro, a partir da publicação deste edital. Poderão também protocolar 
junto ao Protocolo digital do Município através do endereço eletrônico: www.pmfi.pr.gov.br, 
acessando: Serviços – Protocolo Digital - digitar na barra de pesquisa "O que você procura?" o 
termo "Ultrassonografia" - Selecionar a opção "Credenciamento (Ultrassonografia e exames 
Cardiológicos)" - clicar no botão verde "Iniciar" - Logar com a conta gov.br, Google ou certificado 
digital - Preencher os campos de cadastro da pessoa jurídica - avançar para a próxima página - 
anexar os documentos pertinentes a este processo que estarão descritos no TR e edital. LOCAL 
E HORÁRIO PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: A Comissão designada para esse fim 
reunir-se-á, conforme a demanda de inscritos, e o horário da reunião para análise dos 
documentos relativos à habilitação e de qualificação técnica, a qual analisará os documentos e 
mediante ata lavrada atestará a legitimidade de cada credenciado. ESCLARECIMENTO E 
INFORMAÇÕES: Os interessados poderão solicitar esclarecimentos relativos ao presente 
certame junto à comissão Especial de Licitação, no endereço eletrônico 
comissaolicitacao.smsa@gmail.com. VISUALIZAÇÃO E IMPRESSÃO DESTE EDITAL: 
Para visualização e impressão deste edital, acesse o Portal da transparência no site 
https://www.foz.pr.gov.br/, clique em licitações, Modalidade: Chamada/Chamamento Público - 
Licitação nº 001, ano 2026.

FABIO DE MELLO / SECRETÀRIO MUNICIPAL DE SAUDE
LARISSA FERREIRA / SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026-PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, 
PARA O FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA E SUÍNA, VERDURAS E LEGUMES, PARA REALIZAÇÃO 
DO 25º DESAFIO DA PESCA À CORVINA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 07 E 08 DE FEVEREIRO DE 
2026 NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2025, 
em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 
nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e nas 
quantidades abaixo: 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 14.664,25 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08h00min do dia 27 de Janeiro de 2026, com prazo até as 17h00min 
do dia 02 de Fevereiro de 2026, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. As informações 
complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 26 de Janeiro de 2026. 
Eugenio Schwendler - Prefeito Municipal em exercício 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, PARA O FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA E 
SUÍNA, VERDURAS E LEGUMES, PARA REALIZAÇÃO DO 25º DESAFIO DA PESCA À CORVINA, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 07 E 08 DE FEVEREIRO DE 2026 NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, 
CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2025, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 14.664,25 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

Missal/PR, 26 de Janeiro de 2026. 
Eugenio Schwendler - Prefeito Municipal em exercício 

 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 020/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 083/2025 
Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À 
FROTA MUNICIPAL, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, 
do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 
VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO: R$ 175.450,00 (cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08h00min do dia 31 de Julho de 2025, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo site www.missal.pr.gov.br ou 
pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal/PR, 28 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
SOLICITANTE: JULIANE CONTI DANDOLINI LTDA  
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 26 de Janeiro de 2026. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 730, de 01 de Outubro de 2025. 
   

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 - ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 051/2024 
LICITAÇÃO        CREDENCIAMENTO Nº 029/2023 -          INEXIGIBILIDADE Nº078/2023 
PARTES        MUNICÍPIO DE MISSAL  
                              PAULO R. E. J. ZANCHETTA-OTICA CNPJ Nº13.875.105/0001-36 
OBJETO              CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) NA ÁREA DE ÓTICAS, PARA O FORNECIMENTO 

DE ÓCULOS (ARMAÇÃO E LENTE DE GRAU) DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.615/2021, QUE INSTITUI O “PROGRAMA OLHAR MISSALENSE” 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 
06/02/2026 ATÉ 06/02/2027 

DATA 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 - ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 053/2024 
LICITAÇÃO         CREDENCIAMENTO Nº 029/2023 -                                INEXIGIBILIDADE Nº078/2023 
PARTES         MUNICÍPIO DE MISSAL  

 JOLMIR RAIMUNDI 04319964900 CNPJ Nº 28.145.348/0001-96 
OBJETO              CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) NA ÁREA DE ÓTICAS, PARA O FORNECIMENTO 

DE ÓCULOS (ARMAÇÃO E LENTE DE GRAU) DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.615/2021, QUE INSTITUI O “PROGRAMA OLHAR MISSALENSE” 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 
06/02/2026 ATÉ 06/02/2027. 

DATA 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS GRUPOS 
DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLADO, SOPRO 
OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM 
DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
L.GULLICH PRODUÇÃO MUSICAL LTDA 60.180.490/0001-87 006/2026 R$ 77.000,00 

O VALOR MÁXIMO ANUAL PARA O CREDENCIAMENTO É DE R$77.000,00 (SETENTA E SETE MIL 
REAIS) 
DURAÇÃO       12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.241.0012.2075 VALORIZAÇÃO DA MELHOR IDADE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04250 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL  

                       04260 E 00934 0934/09/06/06/06 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO  
                        04270 E 01944 0934/09/06/05/06 FEAS ESTADUAL - PPAS EXPANSÃO  
DATA             22 DE JANEIRO DE 2026 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO DE TOLEDO

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

32.935,7814.826.211,281.052.075,92 1.082.094,04 1.132.613,31 1.445.799,31 1.186.040,12 1.178.703,13 1.277.981,32 1.192.470,99 1.198.610,46 1.193.479,06 1.685.414,28 1.200.929,34DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

19.775,1412.955.758,44924.325,18 943.191,31 986.303,38 1.299.508,45 1.037.218,52 1.032.481,81 1.077.122,58 1.045.614,45 1.051.575,15 1.047.041,47 1.457.632,50 1.053.743,64Pessoal Ativo

19.775,1410.869.221,69772.018,60 785.804,75 820.937,36 1.131.805,29 870.245,02 865.208,33 909.764,56 879.355,02 882.771,15 876.866,07 1.186.526,22 887.919,32     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.086.536,75152.306,58 157.386,56 165.366,02 167.703,16 166.973,50 167.273,48 167.358,02 166.259,43 168.804,00 170.175,40 271.106,28 165.824,32     Obrigações Patronais

0,001.742.213,63127.750,74 127.750,74 135.155,65 135.155,65 135.155,65 135.155,65 189.216,79 135.155,65 135.155,65 135.155,65 216.250,16 135.155,65Pessoal Inativo e Pensionistas

0,001.742.213,63127.750,74 127.750,74 135.155,65 135.155,65 135.155,65 135.155,65 189.216,79 135.155,65 135.155,65 135.155,65 216.250,16 135.155,65     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

13.160,64128.239,210,00 11.151,99 11.154,28 11.135,21 13.665,95 11.065,67 11.641,95 11.700,89 11.879,66 11.281,94 11.531,62 12.030,05  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,001.742.213,63127.750,74 127.750,74 135.155,65 135.155,65 135.155,65 135.155,65 189.216,79 135.155,65 135.155,65 135.155,65 216.250,16 135.155,65DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,001.742.213,63127.750,74 127.750,74 135.155,65 135.155,65 135.155,65 135.155,65 189.216,79 135.155,65 135.155,65 135.155,65 216.250,16 135.155,65  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

32.935,7813.083.997,65924.325,18 954.343,30 997.457,66 1.310.643,66 1.050.884,47 1.043.547,48 1.088.764,53 1.057.315,34 1.063.454,81 1.058.323,41 1.469.164,12 1.065.773,69DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

968.415.334,34RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.322.793,31(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

700.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

9.147.427,09(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

952.245.113,94RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

13.116.933,43DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1,38%

57.134.706,84LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO DE TOLEDO

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

54.277.971,49LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

51.421.236,15LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Câmara Municipal de Toledo
Fundo de Aposentadoria e Pensões FAPES-TOLEDO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2026 09:56

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.01.26 10:31:49 
-03'00'
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2025 À 12/2025

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,0010.882,980,000,00291.180,56 280.297,580,00 280.297,580,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,0010.882,980,000,00291.180,56 280.297,580,00 280.297,580,00 0,00

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,0066.927,80 0,0066.927,80 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,0066.927,80 0,0066.927,80 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,0010.882,980,000,00358.108,36 280.297,5866.927,80 280.297,580,00 0,00

Entidades:
Câmara Municipal de Toledo

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2026 10:14

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:0844171
8911

Assinado de forma digital por 
GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.01.26 10:30:27 
-03'00'
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